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N.º 435, DE 2020
(Do Poder Executivo) 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.580, de 09 de 
fevereiro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro 
Morada do Sol para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Capitão Enéas , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00666/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013950/2014-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, inscrita no CNPJ nº 00.715.316/0001-60, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Capitão Enéas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27982/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7580, de 09 de fevereiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 12 de Março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 7580/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013950/2014-
21 e nº 53710.000203/1999-23, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Morada do
Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capitão Enéas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533404 e o código CRC 05CDA52E.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2533404
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35863/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.013950/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681422 e o código CRC 558EC057.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 4681422
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INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53900.013950/2014-21

Interessado: Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 00.715.316/0001-60

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Capitão Enéas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/03/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2728906 e o código CRC 897E9D55.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2728906
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R E Q U E R I M E N T O P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, inscrita no CNPJ sob o 

n° CNPJ 00715.316/0001-60, com sede na avenida Pio Mineiro n° 1230, na cidade de Capitão 

Enéas, Estado Minas Gerais, CEP39445-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° datada de 

' e Decreto Legislativo n° publicado no Diário Oficial da União 

datado de , vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação 

de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário OficizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <x\ dei UnizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3.0. 

/ ' (local e data) I / ' 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: José Aldo Ribeiro 

CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 4 6 ' - p 4  O?'/ *?-??' 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

DOCUMENTO ENTREGUE P&O C0RRE50 

Em 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / 05/ .l^ àlé/ ^ hoA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinatura:  Y&v^/JLaJgz>jO 

I 
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DECLARAÇÃO P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, José Aldo Ribeiro na qualidade de representante legal da Associação dos 

Moradores do Bairro Morada do Sol ), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Capitão Enéas - MG, 27 de Novembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fancionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda-CNPJ válidoe atual 
5 - documentos atuali/ados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação vcinilada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel. 
especificamente paia efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência: ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectn a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da ia. como representante iegal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, janto ao Miniilciio das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subdem 203 da Norma n° 1/20 i L aprovada peta Portaria MC n" 462 de 14 de Outubro de 2011 

Telefone para contato: 0XX-3ff -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 (0 -35-)  5 ^ 1 . 

Correio eletrônicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (c-xaaA)rriJOtíi^jn QÍAilAfaAj/çktotttfXl -CíMl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53 

Requerimento  (0112302)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 5



Comprovante de In scr ição e de Sit uação Cadastral ragma i u t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co m p r o v a n t e de I nscr ição e de Sit uação Cadast r a l 

C o n t r i b u i n t e , 

Co n f i r a o s d a d o s d e I dent i f icação d a Pe s s o a Ju r íd ica e, se h o u v e r q u a l q u e r d iv er gência, p r o v i d e n c i e j u n t o à 

RFB a su a at ual ização c a d a s t r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACI ONAL DA PESSOA JURÍ DI CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO Dl INSCRIÇÃO 

00.715.316/0001-60 
MATRIZ 

C O M PR O V A N T E D E I NSCRI ÇÃO E D E S I T U A ÇÃ O 
C A D A S T R A L 

DAI A Dl Al l l iKlURA 

24/07/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL 
I I IU I O DO I SlAl iEI ECIMI NTO (NOME DE ("ANTASIA) 

CÓDIGO I:. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE LCONOMICA PRINCIPAI 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO I. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

R BURARAMA 
NUM! RO 

1368 
COMPl EMENTO 

Cl P 

39.445-000 
ISAIRRO/DIS1RITO 

MORADA DO SOL 
MUNICÍPIO 

CAPITÃO ENEAS ! MG 
SI IUAÇAO CAOASIRAI 

ATIVA 
DAI A DA SI IUAÇAO CADASIRAI 

27/03/2005 
MOTIVO Dl SI IUAÇAO CADAS I RAI 

_J 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SI! UAÇAO LSPI CIAI. 

A p r o v a d o p e l a I nst rução N o r m a t i v a RFB n°  1 . 183 , d e 19 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

Em i t i d o n o d i a 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 às 1 3 : 4 4 : 3 5 ( d a t a e h o r a d e Brasília') . 

Vo l t a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Páaina' 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para in formações sobre polít ica de privacidade c uso,,.: i i 

http://ww.rcceita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrova/Cnpjrcva Comprovanlo.asp 29/1 i/201 
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SEF/MG - SIARE ina 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A DE ESTADO DE FAZENDA DE MI NAS GERAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER T I D Ã O D E D ÉBI T O S T R I B U T Á R I O S 

N e g a t i v a 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
29/11^ 

CERTIDÃO VALIDA ATE: 
27/02/2014 T 

NOME: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL 

CNPJ/CPF: 00.715.316/0001-60 

LOGRADOURO: AVENIDA alencastro guimares NÚMERO: 608 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Centro CEP: 39445000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: CAPITÃO ENEAS UF: MG 

C e r t i f i c a m o s n ã o h a v e r d é b i t o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o i n t e r e s s a d o a c i m a i d e n t i f i c a d o , 
r e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a  F a z e n d a Pú b l ica  E s t a d u a l v i r  a  c o n s t i t u i r e  c o b r a r n o v o s cr é d i t o s 
t r i b u t á r i o s q u e a i n d a n ã o f o r a m  a p u r a d o s o u la n ça d o s a t é  e s t a d a t a . N o c a s o d e u t i l i z a çã o p a r a 
l a v r a t u r a d e e s c r i t u r a p ú b l i ca o u r e g i s t r o d e f o r m a l d e p a r t i l h a , d e c a r t a d e a d j u d i ca çã o 
e x p e d i d a e m  a u t o s d e i n v e n t á r i o o u d e a r r o l a m e n t o , d e se n t e n ça e m  a çã o d e se p a r a çã o 
j u d i c i a l , d i v ó r cio , o u d e p a r t i l h a d e b e n s n a u n iã o e st á v e l e d e e s c r i t u r a p ú b l i ca d e d o a çã o d e 
b e n s i m ó v e i s, e s t a ce r t i d ã o s o m e n t e t e r á  v a l i d a d e s e a c o m p a n h a d a d a Ce r t i d ã o d e 
P a g a m e n t o /  D e so n e r a çã o d o I T C D , p r e v i s t a n o a r t i g o 3 9  d o D e c r e t o 4 3 . 9 8 1 / 2 0 0 5 . 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a ce r t id ã o d e v e r á s e r  c o n f i r m a d a n a  i n t e r n e t , 
p á g in a d a  S e c r e t a r i a d e E s t a d o d e F a z e n d a d e M i n a s G e r a i s ( h t t p : / / w w w . f a z e n d a . m g . g o v . b r ) . 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000045199288 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAI XA r CO N Ô M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 0 7 1 5 3 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 

R a z ã o S o c i a l :  ASSOCI AÇÃO DOS MORADORES DO BAI RRO MORADA DO SOL 

E n d e r e ç o :  RU A BURARAMA 1 3 6 8 /  MORADA DO SOL /  CAPI TÃO ENEAS /  MG /  
3 9 4 4 5 - 0 0 0 

A C a i x a Ec o n ô m i c a Fe d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i çã o q u e l h e c o n f e r e o A r t . 7 , 

d a Le i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a d a t a , a e m p r e s a 

a c i m a i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m  s i t u a çã o r e g u l a r p e r a n t e o F u n d o d e 

G a r a n t i a d o T e m p o d e Se r v i ço -  FGTS . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o se r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e q u a i s q u e r 

d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s 

o b r i g a ç õ e s c o m  o FGT S . 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o :  2 0 1 3 1 1 1 9 0 0 2 1 3 4 3 8 7 3 4 6 4 2 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m  2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 ,  à s 1 3 : 5 6 : 4 3 . 

A u t i l i za çã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m  Le i e s t á c o n d i c i o n a d a 

à v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a C a i x a :  w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMatriz- 29/11/2013 Requerimento  (0112302)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 8
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Cer t idão Negativa de Debito Página 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E D ÉBI TOS REL A T I V O S À S CO N T RI B U I ÇÕ ES PREVI D EN CI ÁRI AS E À S 

D E T ERC EI RO S 

N°  0 0 0 7 0 2 0 1 3 - 1 1 0 2 6 3 1 6 
N o m e :  A S S O CI A ÇÃ O D O S M O R A D O R E S D O B A I RRO M O RA D A D O S OL 
CN PJ:  0 0 . 7 1 5 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 

Re s s a l v a d o o d i r e i t o d e a Fa z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e i n sc r e v e r q u a i s q u e r 
d ív idas d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o su j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i ca d o q u e v i e r e m a 
se r a p u r a d a s , é ce r t i f i ca d o q u e n ão c o n s t a m pen dên cias e m  se u n o m e 
r e l a t i v a s a con t r ibu ições a d m i n i s t r a d a s p e l a Se c r e t a r i a d a Re ce i t a Fe d e r a l d o 
Br a s i l ( RFB )  e a inscr ições e m  Dív ida A t i v a d a Un ião ( D A U) . 

Es t a cer t idão, e m i t i d a e m  n o m e d a m a t r i z e v ál ida p a r a t o d a s a s s u a s f i l i a i s , 
r e f e r e - se e x c l u s i v a m e n t e às con t r ibu ições pr ev idenciár ias e às con t r ibu ições 
d e v i d a s , p o r le i , a t e r ce i r o s , i n c l u s i v e às i n sc r i t a s e m  D AU, não a b r a n g e n d o o s 
d e m a i s t r i b u t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a RFB e a s d e m a i s inscr ições e m  D A U, 
a d m i n i s t r a d a s p e l a Pr o c u r a d o r i a - Ge r a l d a Fa z e n d a N a c i o n a l ( PGFN ) , o b j e t o d e 
Cer t idão Co n j u n t a PGFN / RFB . 

Es t a cer t idão é v a l i d a p a r a a s f i n a l i d a d e s p r e v i s t a s n o a r t . 4 7 d a Le i n°  8 , 2 1 2 d e 
2 4 d e j u l h o d e 1 9 9 1 , e x c e t o p a r a :  

-  av er bação d e o b r a d e con st r u ção ci v i l n o Re g i s t r o d e I m óveis;  
-  r edu ção d e ca p i t a l so c i a l , t r ansfer ência d e c o n t r o l e d e co t a s d e s o c i e d a d e 
l i m i t a d a e cisão p a r c i a l o u t r ansfor m ação d e e n t i d a d e o u d e s o c i e d a d e 
s o c i e d a d e em pr esár ia s i m p l e s ;  

-  b a i x a d e f i r m a i n d i v i d u a l o u d e em pr esár io , c o n f o r m e d e f i n i d o p e l o a r t . 9 3 1 d a 
Le i n°  1 0 . 4 0 6 , d e 10 d e Ja n e i r o d e 2 0 0 2 -  Cód ig o Civ i l , ex t inção d e e n t i d a d e o u 
s o c i e d a d e em pr esár ia o u s i m p l e s . 

A acei t ação d e s t a cer t idão est á c o n d i c i o n a d a à f i n a l i d a d e p a r a a q u a l f o i 
e m i t i d a e à v er i f icação d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a I n t e r n e t , n o en der eço 
< h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > . 

Cer t idão e m i t i d a c o m  b a s e n a Po r t a r i a Co n j u n t a PGFN / RFB n°  0 1 , d e 2 0 d e 
j a n e i r o d e 2 0 1 0 . 

Em i t i d a e m  2 9 / 1 1 / 2 0 1 iNs. 

Vál id a at é 2 8 / 0 5 / 2 j D ^ ^ /  

Cer t idão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

At enção: qualquer r a su r a o u e m e n d a inval idará e s t e d o c u m e n t o . 
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V J • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ W ^ _ ^ ^ T Í > " k ^ 7p l/  jQy ^ ^  

/ Co s  í 'J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•A. 

A 

'í ' i / v  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TVI QI dO 

s v ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA soyis*i93a 30 ciaoiwo 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü! 

7̂ 7 *  ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CARTÓRI O D E R EG I S T R O S D AS P E S S O A S JURÍ DI CAS 

CO M ARCA D E FRANCI SCO- SÀ -  M G 

Protacnln N» . f ) .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q  F l .  0 %< i  LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fl^ fl/ ftã 

Regist ro N" . .  J f l r  F l s .  \ Q% Ü v r .  ft / ^ iO 

/ J 2 â _ / J l _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA v e r b a ç a o N " D a t a _ Q£  
CARTÓRI O DE REGI STROS M S 

PESSOAS JURÍ DI CAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• F I C I A L 

i  -
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12/ 11/ 13  AN ATEL-  impressão de Boletos 

N om e d o ContrtbuirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^/necaihedor: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
3AIRRO MORADA DO SOL 

AGEN CI A N AO O M AL O E T H fTfM I l igr AÇOES- SEOE 

MI NI STÉRI O DA FAZEN D A 

Gu ia d e 
N ACI ON AL 

d a União -  GRU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Có di go do 

Recolhimento 

N úm e ro (NRO)de 

Referência - RSTEL 

Co m pe t ê n c i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Informações: 

ATENÇÃO: P A R A P A GA M EN T O O E S T E B O L E T O MO S U F L ÜTI UZAR: 

CÓDI GO D E ARRECADAÇÃO: 5 2 6 7 2 4 )  

U G ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1  ( Qualquer dúvula  envia r  e - r r e l p a r a 

Tistel@anatflLgaitf.br)  

Radkxíf usáo Cttrutfária  -  Código=  2 3 1  

Contribuição Pa r a o Fom ento d a Radodtfusào RJb f ca -  Còd»go=  4 2 0 0  -  a no =  2 0 1 3  

Quant idade de estações : 

A - T O D O S O S T F O S D E ESTAÇÃO- 1  

2 . M e n s a g e m  
N°  F i s t e l : 5 0 0 1 1 9 2 5 9 5 7  

P o s s u i débito( s)  d e  T F F e m  a n o ( s )  a n t e r i o r ( e s ) : 2 0 1 0  e  d e o u t r a ( s )  
n e ce i t a ( s)  

3 . R e g r a s 
-  M u l t a : R $  2 , 0 0  -  Ju r o s : R $  0 , 5 8  

- Não conceder descente/aliatlinento/deduçao 
-  V a l o r ca l cu l a d o p a i a p a g a m e n t o a t é : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3  

O u t r o b o l e t o poderá  s e r o b t i d o n o s i t e : 
h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o 

1 2 6 7 2  

5 0 0 1 1 9 2 5 9 5 7 0 0 2 3  

Vencimento 

CN PJ/ CPF 

Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Pnnapai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( - )  

3es contos/Abatimento 

(-; Outras d e d u ç õ e s 

(+) Mora/Multa 

3 W / 0 3 / 2 0 1 3  

0 0 7 1 8 3 1 6 0 0 0 1 6 0  

4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1  

1 0 , 0 0  

t 
G R U - S i m p l e s 

a g a m e n t o exclusivo no Banco do B r a s i l S- A 

(+) Juros/Encargos 

(+) Outros A c ré sc im o s 

(+) Valor Total 

2,00 

0 , 5 8  

1 2 , 5 8  

8 5 8 5 0 0 0 0 0 0 0 2  1 2 5 8 0 3 5 3 1 2 6 1  7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1  1 9 2 5 9 5 7 0 0 2 3 1  

lllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

V S / i i / 2 8 1 3  BANCO DO BRASI t  N : 4 3 : 4 ]  
1 7 3 6 1 3 7 0 5  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C OMP R OV A N T E DE P A GA ME N T OS C OM C OU . B A R R A 

Convênio  GRI I - GUI A RF COL . UNI Aí KRé F )  

Código de B a r r a s 8 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0 - 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WbitòXvybl 
7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 - 1  1 .9259570823  i 

D a t a do pagam ento ? 9 / U / ' 0 n 

V a l o r em  D i n h e i r o '  p t , fi 

V a l o r em  Cheque j j ' ^ , 

V a lo r T o t a l 

NR.AUTEMrpACAO 0 . 4 D 4 . C1 C 0 4 6  fTA 6 6 ij  
1  
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12/ 11/ 13  AN ATEL-  Impressão de Boletos 

JMÕÕ 
S E C I  
k iu ia 

I N I ST Ef U O D A FAZEN D A 
CRET ARI A D O T ESO U RO N ACI ON AL 

d e Re co l h i m e n t o d a União - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRU 

Nome do (  

3AI RRO MORADA DO SO L 

ASSOCI AÇÃO D O S M ORAD ORES D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Có digo do 

Recolhimento 

Numero (NRO) de 

Referência - F1STEL 

Co m pe t ê n c i a 

AGÊNCI A N ACI O N AL CETBLECOMU1 CAÇÒES- SEOE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Informações: 

ATENÇÃO: P A R A P A GA M EN T O O ES T E B O L E T O N O S I A R , U T I LI Z AR: 

CÓDI GO D E ARRECADAÇÃO: S2 6 7 2 - 0  

U 6  ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1  ( Qualquer dúvida, envia r  e - r r a i pa ra : 

Fiste l@anateLgov.br)  

Radiodifusão Con t r a t a r ia -  Código=  2 3 1  

Contribuição Pa r a o Fom ento d a Radiodifusão Púbica -  Cóo5go=  4 2 0 0  -  a no =  2 0 1 0  

Quant idade de estações : 

A -  T O D O S O S T F O S D E ESTAÇÃO -  1  

2 . M e n s a g e m  
N ° Fide i 5 0 0 1 1 9 2 5 9 5 7  

3 . R e g r a s 
-  M u l t a : R $  0 , 0 7  -  Ju r o s : R $  0 , 1 1  

- Não conceder < 
-  V a l o r ca l cu l a d o p a r a p a g a m e n t o até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3  

O u t r o b o l e t o poderá  s e r o b t id o n o s i t e : 
h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o 

1 2 6 7 2  

5 0 0 1 1 9 2 5 9 5 7 0 0 1 7  

Vencimento 

CN PJ/ CPF 

Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do PrindpaS 

<-) 

Descontos/Abatimento 

(-) Outras d e d u ç õ e s 

(+) Mora/Multa 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 0  

0 0 7 1 5 3 1 6 0 0 0 1 6 0  

4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1  

0 , 3 3 ]  

0 , 0 7  

t 
GRU- Sim ple s 

gam ento exclusivo no Banco do Br a sil SJk 

(+) Ju ro s £ n c arg o s 

(+) Outros A c ré sc im o s 

(+) valor Total 

0 , 1 1  

0 , 5 1  

8 5 8 3 0 0 0 0 0 0 0 9  0 0 5 1 0 3 6 3 1 2 6 8  7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1  1 9 2 5 9 5 7 0 0 1 7 7  

2 9 / 1 1 / 2 0 1 3  -  BANCO DO BRASTI  Í 4:4~ .:« 9  

1 7 3 6 1 3 / 0 5  0 3 7 9  

COMPROVANTE DE PAGAMfcNí0'J COM (JOL) .BARRA 

Convênio GRU-GUI A REC01  .UNI AOíRf!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  

j o d i g o de  B a r r a s 8 5 8 3 0 0 0 0 0 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : i âWl>103íJ31?ri b 

7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1  1  1 9 2 5 9 5 7 0 0 1 7 - /  

D a t a do pagam ento 2 9 / J1 / 2 0 1 3  

V a l o r em  D i n h e i r o a . 5 ! 

V a l o r em  Cheque 8 , 0 0  

V a l o r T o t a l 0 , 5 1  

N R . A U T E N T I C A Ç Ã O 9 . B3 t . 5 O 9 . A B0 . 0 2 3 . I X : l 
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RFPtJBHf rt  Pf npRATl v A DO nRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASit  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I M T É R I O D A S COMUNICAÇÕES 

S E C R E T A R I A D O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SirviÇOS DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNI CAÇÃO ELETRÔNI CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 

LI CENÇA P A R A F U N C I O N A M E N T O D E ESTAÇÃO D E RADI ODI FUSÃO COMUNI TÁRI A 
•MKytMAosOCUI 

A S S OCI A ÇÃ O D OS M O RA D O RES D O B A I RRO M O RA D A D O S O L 
•V M EÍTAÇAO 

6 6 5 6 4 4 2 9 9  0 0 .7 1 5 .3 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0  53710-2(13/ 99 

I  AT1HIDF 

16S1927 

ir* FKWl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
50011925957 _ 

1 Odr.Hllpf 

43W4203 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t HOE RFCO OA EtTAÇAO OU LOCAL PE OTttACAO 

A V EN I D A PI O M I N E I R O , 1230 •AMO 

M O R A D A D O S O L 

[MUD MUNUIPIO 

CA PI T Ã O ENEAS 3944 

CI DADE DA OUTORGA :  CAPI TÃO ENEAS 
HOME FANTAS I A :  " RADI O CLUBE DE CAPI TÃO ENEAS " 
CANAL :  ZOO 
F REQÜÊNCI A :  8 7 , 9 ( MU* )  
RAI O DA AREA DE S ERVI ÇO J ( f cm)  ( i  .  .  
DORAR I O/ D I AS DE FUNCI ONAMENTO:  0 5 : 0 0 /  7. 3: 00 (  DOM.  A MM.  > /  
PERP MÁXI MA :  * * * * * * ( W)  ;  d  
I NDI CATI VO DA ES TAÇÃO :  7 . TT476 " '  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JM 

UF.  

39445- 000 

MG 

M l , 

ES TÚDI O :  AVENI DA PI Ò MI NEI RO,  1 2 3 0 
MUNI CÍ P I O :  CAPI TÃO ENEAS UF. :  

TRANS MI S S OR PRI NCI PAI  :  J OS E WI LS ON RQCHA- ME 

.  1 2 -
UF. :  MÇ I OCALl Í ) AJ) E. . i  

0 2 í 5 / 9 8 - m 0 3 8 0  

LICENÇA PROVISÓRIA, « riu*  nos 
«ermos do psrAgrafe .unk»  do 8 a  2°  da Le i n»  

P.6 1 2 ,.de 1 9 .0 2 9 8 . modificado pelo a r t  1 9  da 

Medida, Provtgftm  n»  2.2\6m. de 3 1 0 8 2 0 0 1  

MODELO :  S TR 7. 5  I '  ,
 w

;  CÓDI GO, . . :  
TRANS MI S S OR AUXI LI AR :  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

MODELO;  :  CODJ GO. . . I  

ANTENA :  I DEAL ANTENAS LTDA 
MODELO :  PLANO TERRA POLARI ZAÇÃO. ! .  V 
DES CRI ÇÃO :  PT I / ' ,  DE ONDA :  ':  
ALTURA CENTRO I RRADI AÇÃO. . :  7. 0, 00 ( M)  " ' j 

POTÊNCI A 

POTÊNCI A 

CANUO 

COTA UAS E TORRE.  

7. 5, 000 ( W)  

* * ( W)  

( 1, 00 ( dBb)  

* * * * ( M)  

A l - MI S S ORA I X)  R A D C O M OI ' 1 ' . RARA S TÍ M DI RJ i NO A f R O I U C A O C O N T R A l i VI Í N I  DAI S I NI l i RWi Rl í NCI AS OA U S A I MS '  

P O R KS T ACOI Í S DP .  S I Í RVI COS Dl !  ' n i l . l K: OMUNl CAC< Í l Í S l j Dl i RADI ODI F US ÃO RI XS UI  A R Ml i N I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV . I NS TAI  A 1 > AS .  
=fi =í= ils SI= SEí ll- =1= =1= ̂1= -í==1= -II »í= rli rli =Ic -=ÍT sli =H M= =1= rt- -í= =í= il= =Ü -1= st= íl= *te sl= *ÍT sf» TÍ=  ÍÍ? r?= =1= rí= if= s»= Hí-r»= H i =íí rjr rlí-=:= 
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Governo do Estado 
Gnvtrniulor: ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 

L e i s e D e c r e t o s 

LEI N" 19.702, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011. 

Dá nova redação ao art. I a da Lei n" 13.860, de 25 de abril 
de 2001, que declara de utilidade pública a Creche Escola 
Infantil São Cosme e São Damiâo. com sede no Municí-
pio de Belo Hon/ontc 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS G E R A I S , 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei: 
Art. 1" O art. I" da Lei n° 13.860, de 25 de abril de 2001. passa a vigorar com a seguinte redação: 
"An. 1" Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Educação Arca da Aliança, com sede no 

Município de Belo Horizonte". 
An. 2" A ementa da Lei n" 13.860, de 2001. passa a ser: "Declara de utilidade pública o Instituto 

de Educação Arca da Aliança, com sede no Município de Belo Horizonte." 
Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de outubro de 2011: 223" da Inconfidência Mineira 

e I '><r da Independência do Brasil. 
ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo de Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 

LEI N" 19.703, DE 4 DE OUTUBRO DE 201 i. 

Dá denominação ã Rodovia LMG-738, que liga o entron-
camento da MG-188 ao Distrito de Santa Rosa dos Dou-
rados, no Município de Coromandel. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS G E R A I S , 
O Povo do Estado dc Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome. pro-

mulgo a seguinte Lei: 

An. I o Fica denominada José Salvador Calixto a Rodovia LMG-738, que liga o entroncamento da 
MG-188 ao Distrito de Santa Rosa dos Dourados, no Município de Coromandel. 

An. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Tiradentes. em Belo Horizonte, aos 4 de outubro de 2011; 223" da Inconfidência Mineira 
e 190" da Independência do Brasil. 

ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo de Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 
Carlos do Carmo Andrade Melles 

LEI N" 19.704, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011. 

Declara dc utilidade pública a Associação dos Moradores 
do Bairro Morada do Sol - AMBMS-, com sede no Muni-
cipio de Capitão Enéas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS , 
O Povo do Estado dc Minas Gerais, por seus representantes, decretou e cu, em seu nome, promulgo 

a seguinte Lei: 
Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol -

AMBMS - , com sede no Município de Capitão Éncas. 
Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação. 
Palácio Tiradentes. cm Belo Horizonte, aos 4 dc outubro dc 2011: 223" da Inconfidência Mineira c 

190" da Independência do Brasil. 
ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo de Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 

LEI Nn ly 705, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011. 

Declara de utilidade pública a Associação P1M - Pessoas 
Interessadas cm Mudanças, com sede no Município dc 
Coronel Fabriciano. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS G E R A I S , 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e cu, em seu nome. promulgo 

a seguinte Lei: 
Art. Io Fica declarada de utilidade pública a Associação PIM - Pessoas Interessadas cm Mudanças, 

com sede no Município de Coronel Fabriciano. 
Art. 2" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação 
Palácio Tiradentes, cm Belo Horizonte, aos 4 de outubro dc 2011: 223" da Inconfidência Mineira e 

190" da Independência do Brasil. 
ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo dc Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 

•LEI N" 19.662, DE 3 DE OUTUBRO DE 2011 

Declara dc utilidade pública a Associação Comunitária de 
Bom Jardim das Pedras, com sede no Município de Carmo-
poüs dc Minas 
(MG 4/10/2011) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS G E R A I S , 
O Povo do Estado dc Minas Gerais, por seus representantes, decretou c eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte Lei: 
Art. I" Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dc Bom Jardim das Pedras, com 

sede no Município dc Carmópolis de Minas 
An. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Tiradentes. cm Belo Horizonte, aos 3 dc outubro dc 2011; 223" da Inconfidência Mineira c 

190" da Independência do Brasil. 
ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo dc Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 
•Rcpublicaçao em virtude de incorreção no original encaminhado á SECCRI. 

•LEI N° 19.680. DE 3 DE OUTUBRO DE 2011. 

Declara dc utilidade pública o Centro de Formação Profis-
sional Júlio Dário. com sede no Município dc Araxá. 
(MG 4/10/2011) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS , 
O Povo do Estado dc Minas Gerais, por seus representantes, decretou c cu. em seu nome, promulgo 

a seguinte Lei: 
An. 1" Fica declarado dc utilidade pública o Centro dc Foniiaçào Profissional Júlio Dáriu, com sede 

no Município dc Araxá. 
Art. 2° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 dc outubro dc 20] 1: 223" da Inconfidência Mineira u 

190" da Independência do Brasil. 
ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo de Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 
•Rcpublicaçao em virtude de incorreção no original encaminhado á SECCRI 

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2011. 

Reconhece o Curso de Pós-Graduaçio stricto sensu em 
Letras/Estudos Literários - Mestrado Acadêmico - minis-
trado nela Universidade Estadual dc Montes Claros - UNI-
MONTES, cm Montes Claros. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS , no uso dc atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art. 90, da Constituição do Estado, c tendo cm vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei Federal 
n" 9.394, dc 20 dc dezembro de 1996, c no Parecer C E E n° 404. de 28 de junho dc 2011, homologado pelo Secre-
tário dc Estado dc Ciência, Tecnologia c Ensino Superior, 

D E C R E T A : 

Art. I" Fica reconhecido, pelo prazo dc cinco anos, o Curso de Pós-Graduaçâo stricto sensu cm 
Letras/Estudos Literários - Mestrado Acadêmico - ministrado pela Universidade Estadual de Montes Claros -
UNIMONTES, cm Montes Claros. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação. 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 dc outubro dc 2011; 223° da Inconfidência Mineira c 

190" da Independência do Brasil. 
ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo dc Castro 
Maria Coeli Simões Pires 
Renata Maria Paes de Vilhena 
Nareio Rodrigues da Silveira 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAI RRO MORADA DO SOL-CAPI7ÃO ENÉAS-MS 

ENDEREÇO: RUA PI O MI NEI RO NSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U23Q BAI RRO MORADA DO SOL, 

CEP-39 .44S00^ ONE^ 38 ) 323S-1571  CNPJ :ÜC71S.316/ 0U0  i-fcO 

A T A D E ELEI ÇÃO E P O S S E D O C O N S E L H O COM UN I TÁRI O 

Aos vinte e oito ( 28 )  dias do mês de novembro do ano de dois mil t reze ( 2013)  ás 

19:00  horas, na sede da Associação dos moradores do bairro morada do sol, 

localizada a Avenida Pio Mineiro n^ l, 230  bairro Morada do Sol nesta cidade. O senhor 

José AJdo Ribeiro presidente da Associação dos m oradores do bairro morada do sol, 

reuniu-se com  os representantes das entidades, para a formação e posse do conselho 

comunitário de radio de fusão para o biênio 2013/ 2014, período correlato ao da 

Diretoria  da instituição m antenedora. O representante da igreja católica  de Capitão 

Enéas, vossa santidade o pároco ( 0 1 )  Geraldo Margeia Rodrigues, portador. 

Do CPF: 054 .171 .856 -80  MG-11.320  543  residente e domiciliar à  Avenida Castelo 

branco n°146  no centro. O representante da igreja evangélica Assembléia  de Deus 

Madureira  de Capitão Enéas, O senhor ( 02 )  Cíaudionor  Costa de Souza, portador do 

CPF: 183 .644 .058-88  MG -29 .657 .824 , localizada a Avenida Pedro Mineiro n? 335 , 

bairro Centro. E o senhor ( 0 3 )  Manoel Rodrigues Rocha Neto, portado do CPF: 

080 .685 .046 -99  MG- 1 4 .9 9 0 .8 3 7  representante do poder publico municipal de Capitão 

Enéas, form ado em  Comunicação Social, habilitado em  jornalism o, e secretario de 

comunicação da prefeitura municipal de Capitão Enéas. Residente e dom iciliara 

Avenida Pedro m ineiro n«  4 8 1  centro. E a senhora ( 04)  Glécía  Juscelina Gonçalves 

Lima, portadora do CPF: 084 .749 .756 -97  MG-12 .454 .735 , representante da 

com unidade ocupando o cargo de presidente do comitê  gestor do programa "Um  leite 

fome zero um  leite pela vida", residente e domiciliar  Rua 04( quatro)  n«  100, do bairro 

sapé. O senhor Rosalvo Viana dos Santos representante do sindicato dos Metalúrgicos 

e funcionário da Rima industrial de Capitão Enéas, residente e dom iciliar  Avenida 

Geraldo Francisco dos Santos n"374, bairro morada do sol, portado do CPF: 

7 7 5 .9 9 7 .8 0 6 - 5 3 ,MG- 1 3 .0 7 2 .4 0 7 .0  senhor( 05 )  Luiz Fernando pereira da silva portador 

do CPF:085 .167 .326- .MG 16 .460 .730 ,!ocutor da radio clube 87,9fm  e funcionário da 

Rima industrial desta cidade. Residente e domiciliar  Avenida nossa senhora da guia ns 

1.435  bairro m orada do sol. O Presidente talou aos presentes dos procedimentos 

legais de uma rádio comunitária, seu funcionam ento, o perfil administrativo e a  

importância  do acom panham ento de um  conselho comunitário. Com  a palavra o 

presidente reforçou mais uma vez quanto à necessidade da transparência 

adm inistrativa, a  seriedade na condução dos trabalhos e propósitos futuros, como 

também  a cuidadosa e aplicação da ética  dentro da radio clube8 7 ,9 fm  e o respeito 

pela sociedade, tendo em  vista seu crescim ento diário de ouvintes inclusive com  o 

apoio integral da com unidade. Reforçando importância  da formação do conselho para 

a rádio, onde os representantes do conselho participam  da programação da em issora e 

tendo os m esm o o conhecim ento do funcionamento da em issora que responde a titulo 

de apoio cultural. Após as colocações do senhor presidente a posse oficial conselho 

comunitário foi efet ivada. Com  a palavra os conselheiros em  um  todo agradeceram  ao 

presidente José Aldo Ribeiro, pela confiança aos m esm os depositados. Por ser verdade 

eu Eliane Oliveira Ribeiro secretária  da Radio Clube 87 ,9FM dou por encerrada a  

reunião de eleição e posse do conselho comunitário de radio de fusão. Que segue 

assinada por todos. |  AUTENTI CAÇÃO 
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ANATEL-Agência Nacional de Telecom unicações. 
Rua Maranhão, 166 -  12°  an dar -  San t a Efigênia . 
Belo Hor izon t e -  MG CEP 3 0 1 5 0 - 3 3 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O T I F I CA ÇÃ O D E L A N ÇA M E N T O 0 4 0 - 1 6 6 2 / 2 0 1 3 /  G R 0 4  -  A N A T E L 

A S S O CI A ÇÃ O D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O M O R A D A D O S O L 

CN P J/ CP F : 0 0 . 7 1 5 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0  

P r e z a d o ( a )  S e n h o r ( a )  Be l o H o r i z o n t e , 1 5 / 0 7 / 2 0 1 3 . 

1 . Con su l t an do os assen t am en t os cadast r ais dest a Agência, con st at am os a existência d o ( s)  seg u in t e( s)  débito(s) :  

R e c e i t a F i s t e l Có d i g o S e r v i ço P r o c e s s o D a t a d e V e n c i m e n t o V a l o r R e c e i t a ( R $ )  V a l o r M u l t a ( R $ )  V a l o r  J u r o s ( R $ )  V a l o r T o t a l ( R S )  

4 2 0 0  5 0 0 1 1 9 2 5 9 5 7  2 3 1  3 1 / 0 3 / 2 0 1 3  1 0 , 0 0  2 , 0 0  0 , 2 8  1 2 , 2 8  

1.1 A fundam entação legal que in st i t u i e d et er m in a a cobrança dest as r ecei t as, encon t r a- se l ist ada abaix o :  

R e c e i t a D e scr i çã o F u n d a m e n t a ç ã o L e g a l 

4 2 0 0  Cont r ibu ição P a r a o F o m e n t o d a Radiodifusão Pública Le i n°  1 1 . 6 5 2 / 2 0 0 8  e  M e d i d a Provisória  4 6 0 / 2 0 0 9  

2. Dian t e d isso, n ot i f i ca- se, Vossa Sen h or ia, par a e f e t u ar o pagam en t o do débito ou ap r esen t ar I MPUGNAÇÃO, for m al izada 
por escr i t o e inst ruída com  os docu m en t os em  que se f u n d am en t ar , a ser d i r ig ida à Gerência Regional de Minas Gerais -
GR04, no p r azo de 30 d ias, con t ados a p ar t i r da dat a apost a no Av iso de Receb im en t o, consoan t e o ar t igo 15 do Decret o 

n°  7 0 . 2 3 5 , de 0 6 de março de 1 9 7 2 . 

2 . 1 Os v alor es dos créditos estão acr escidos de j u r o s de m or a cor r esponden t es a Taxa Selic, e m u l t a de 0 , 3 3 %  ao dia até o 
l im i t e de 2 0 % , na f o r m a do ar t igo 37- A, da Lei n°  1 0 . 5 2 2 , de 19 de j u l h o de 2 0 0 2 , e ar t i g o 13 da Lei n°  9 . 0 6 5 , de 20 de 
j u n h o de 1 9 9 5 . 

2.2 A im pugnação deverá ser ap r esen t ada no endereço Rua Maranhão, 166 -  12°  an dar -  CEP:  3 0 1 5 0 - 3 3 0 -  Sant a Efigênia -
Belo Hor izon t e/ MG. 

2.3 Ressalt e- se qu e a sim p les apresentação de impugnação suspenderá a ex ig ib i l idade do crédito, nos t e r m os do a r t . 1 5 1 , 
inciso I I I , do Código t r ibutár io Nacional , até o t rânsito em  j u lg ad o da decisão. 

3 Sal ien t a- se q u e o não p ag am en t o dest e débito ou a rejeição da impugnação im plicará:  

a)  na inclusão do d ev ed or no Cadast r o I n f o r m a t i v o de créditos não qu i t ados do set o r público f eder a l -  CADI N, no prazo 
de 75 ( se t en t a e cinco)  d ias, con t ados da dat a apost a no Av iso de Receb im en t o ( AR) , con f o r m e est abelecido no a r t . 2 o ,  § 
2 o , da Lei n°  1 0 . 5 2 2 / 0 2 , e em  observância aos l im i t es de v alor est abelecidos na legislação v ig en t e ;  

b )  na inscr ição do débito em  Dívida At i v a , con f or m e prevê o ar t igo 2 0 1 do Código Tr ibutár io Nacional , e providências 
j u d icia is cabíveis. 

4 Vist as de p r ocesso( s)  poderá(ao)  ser so l ici t ada( s)  j u n t o à Bib l iot eca da Anat el ou pelo sít io da in t er n et  
h t t p : / / sist em as. an at e l . gov . b r / sasc. 

5 Para quitação dos r efer idos débitos, deverá ser sol ici t ado, pela i n t e r n e t , no endereço elet rônico 
h t t p : / / s i st em as. an at e l . g ov . b r / b o le t o , ou em  qu alqu er un idade da An at e l , nov o d ocu m en t o de cobrança, com  v alor 
a t u a l izado, e e f e t u ad o p ag am en t o , APENAS, no caixa do Banco do Brasil S/ A. 

6 No caso de o r ef er ido débito est ar qu i t ado, so l ici t am os o env io da cor r espon den t e com provação, por intermédio do 
endereço elet rônico f ist e l@an at el . gov . b r . 

7 I nform ações ad icionais podem ser sol ici t adas at ravés da CENTRAL DE ATENDI MENTO, pelo t e le f on e n°  1 3 3 1 , de segunda 
a sex t a - f e i r a , das 8 h às 2 0 h , ou at ravés do Sist em a de Su por t e do At en d im en t o aos Usuários d ispon ib i l izado no nosso 
sít io na i n t e r n e t :  h t t p : / / si st em as. an at e l . gov . b r / f ocu s. 

At en ciosam en t e, 

H ERM AN N BER GM AN N G A R CI A E S I L V A -  Matrícula  S i a p e : 1 4 4 1 0 9 5  

Gerência  R e g i o n a l d e M i n a s G e r a i s -  G R 0 4  -  Be l o H o r i z o n t e / A N A T EL 

A S S O CI A ÇÃ O D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O M O R A D A D O S O L 

A V . P I O M I N E I R O , 1 2 3 0  -  M O R A D A D O S O L . 

M O R A D A D O S O L -  3 9 4 4 5 0 0 0  -  Capit ão Enéas/ MG 
•  2 3 1 

L e g e n d a d o s Serviços: 

-  Radiodifusão Comunitária 
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00194.56979 45001.192595 57002.292217 7 56540000006600zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e c i b o d o S a c a d o 

Agência  N a c i o n a l d e Telecom unicações -  A N A T EL 

D a t a do Pr o ce ssa m e n t o 

0 2 / 0 8 / 2 0 1 3  -

N o sso Número(N  Fist e l- Se q- dv)  

50011925957-0022-92 

V e n ci m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31/03/2013 

1 . I n f o r m a çõ e s 

Radiodifusão Comunitária  -  Código=  2 3 1  

T a x a d e Fiscalização d e Fu n cion a m e n t o -  T F F -  Código=  1 3 2 9  -  a n o =  2 0 1 3 : 

Qu a n t ida de d e estações: 

A -  T O D O S O S T I P O S D E ESTAÇÃO - 1  

Estações( s) / lndicativo( s) : - 6 6 5 6 4 4 2 9 9  

2 . M e n s a g e m  

N " Fist e l : 5 0 0 1 1 9 2 5 9 5 7  

P o ssu i débito(s)  d e T F F e m  a n o ( s)  a n t e r ior ( e s) :2 0 1 0  e  d e out r a ( s)  r e ce i t a ( s)  

3 . R e g r a s 

Acr e scid o d e j u r os ( S E L I C )  m a is m ulta 0 ,3 3 %  a o dia até o máximo d e 2 0 %  

-  Multa: RS 1 3 , 2 0  -  Ju r o s: R S 2 , 3 3  

-  Nâo c o n c e d e r desconto/ abatimento/ deduçác 

-  V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 0 / 0 8 / 2 0 1 3  

(=)Valor do Documento 
66,00 

( + ) Mora / Mut t aMuros 

15,53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( +) Out r os  Ac r é s c i mo s  ( = ) v a lo r Co b r a d o 

81,53 
Sa ca d o : A S S O CI A ÇÃ O D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O M O R A D A D O S O L 

CN P J/ CP F : 0 0 7 1 5 3 1 6 0 0 0 1 6 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autent icação Mecânica 

i íW H Í lVAN H !«  lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA''WiMi I J I ' I  U  i i NS l í . 
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i r.:il i I A lil i iv.l.AIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \i i I UHi: 
AH Ni.lA/l.iili. 1.1 Ui Nil 
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ES T A T U T O D A ASSOCI AÇÃO D O S M O R A D O R ES D O B A I R R O M ORAD A D O S O L 

CAPÍ TULO I  

D A DENOMI NAÇÃO, S E D E E F I N S . 

A r t . I o -  A Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o S o l tam bém  d e s i g n a d a 

p e i a s i g i a AM BM S, f u n d a d a , e m  p r i m e i r o d e m arço d e 1 9 9 5  é u m a Associação, 

s e m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tms econôm icos, q u e terá duração p o r  t e m p o i n d e t e r m i n a d o , s e d e n o 

Muníápm d e Capitão Enéas Es t a d o d e M i n a s G e r a i s n a  A v e n i d a P io M in e i r o n°  

123Q? Ba i r r o M o r a d a d o So l e  f o r o e m  F r a n c i s co Sá -  M G. 

Ar t . 2 o -  Â associação tem  p o r f i n a l i d a d e p r i n ci p a i s : 

1 )  -  O e s t u d o d o s p r o b l e m a s d o Ba i r r o , p r o cu r a n d o a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s 

c o l e t i v a s ; 

2 )  -  R e i v i n d i ca r j u n t o a o s p o d e r e s públicos, p a r a solução d o s c a s o s d e 

n e c e s s i d a d e s d o Ba i r r o ; 

3 }  -  M a n t e r c o n t a t o s com \  o u t r a s associações, c o m  o s e t o r d e saúde, co m  o 

co m e r c i o , indústria  e  co m  o p o v o e m  g e r a l ; 

4 )  -  D e s e n v o l v e r a s a t i v i d a d e s r e c r e a t i v a s , s o c i a i s , e s p o r t i v a , a s s i s t e n c i a i s , 

e d u c a c i o n a i s e  c u l t u r a i s q u e e s t i v e m  a  s e u a l c a n c e ; 

5 )  -  Saúde, e s t a associação v i s a a  prom oção d a Saúde d a co m u n i d a d e n a q u a l 

e l a  e s t a i n s e r i d a , a t u a n d o p r i n c i p a l m e n t e n a g a r a n t i a d a saúde e prevenção a 

q u a l q u e r a g e n t e . 

7 )  -  A associação d o b a i r r o m o r a d a d o so l tam bém  e x e c u t a o serviço d e 

Radiodifusão com unitár ia . 

A r j . 3 o -  ?v ! c d e s e n v o l v i m e n t o d e s u a s a t i v i d a d e s , a  Associação não fará  q u a l q u e r 

discrim inação d e raça, co r , s e x o o u religião. 

Ârt .4 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Ã Associação poderá t e r  u m  R e g i m e n t o I n t e r n o , q u e a p r o v a d o p e l a 

Assem bléia  G e r a l , disciplinará o s e u f u n c i o n a m e n t o . 

A r t . 5 o -  A f i m  d e cu m p r i r  s u a ( s )  f i n a l i d a d e ( s ) , a  e n t i d a d e poderá o r g a n i z a r - s e e m  

t a n t a s u n i d a d e s d e prestação d e serviços, q u a n t a s s e f i z e r e m  necessárias, a s 

q u a i s s e regerão p e l o R e g i m e n t o I n t e r n o . 

Âr£.6°  -  Á ( o )  Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o So l é const ituída 

p o r núm ero i l i m i t a d o d e a s s o c i a d o s , q u e serão a d m i t i d o s , a  juízo d a d i r e t o r i a , 

d e n t r e p e s s o a s idôneas, m a i o r e s d e i d a d e , e m  p l e n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s c i v i s , e  

q u e m a n i f e s t e m  i n t e r e s s e e m  co n t r i b u i r  p a r a a  execução d o s o b j e t i v o s d a 

associação^  

§  I o - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A de jnissãa dar-se-á a  p e d i d o d o a s s o c i a d o , m e d i a n t e c a r t a d i r ig id a à  

D i r e t o r i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê& I nst ituição, não p o d e n d o s e r n e g a d a ; 

CAPÍ TULO I I  

D O S A S S O CI A D O S 

0 1  

Requerimento  (0112302)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 24



§  2 °  -  A exclusão será  a p l i ca d a p e l a D i r e t o r i a co m  o a v a l d a Assem bléia  Ge r a l e  

ocorrerá p o r  m o r t e física o u p o r  in f r in g i r  q u a l q u e r disposição l e g a l o u estatutária, 

1 0  d i a s após o a s s o c i a d o t e r  s i d o n o t i f i ca d o p o r e scr i t o . 

§  3 °  -  O a s s o c i a d o poderá r e co r r e r à  Assem bléia  Ge r a l d e n t r o d o p r a z o d e 1 5  d i a s , 

c o n t a d o s d a d a t a d e r e ce b i m e n t o d a not ificação. 

§  4 °  -  O r e c u r s o terá  e f e i t o s u s p e n s i v o até a  realização d a p r i m e i r a Assem bléia 

G e r a l . 

§  5 °  -  A eiim inaçgp considerar-se-á  d e f i n i t i v a s e o a s s o c i a d o não r e co r r e r d a 

p e n a l i d a d e , n o p r a z o p r e v i s t o n o §  3 °  d e s t e a r t i g o . 

Ar t . 7 °  -  Haverá  a s s e g u i n t e s c a t e g o r i a s d e a s s o c i a d o s : 

1 )  F u n d a d o r e s , são a q u e l e s q u e p a r t i c i p a r a m  d a Assem bléia d e constituição d a 

e n t i d a d e e  a s s i n a r a m  a  r e s p e c t i v a a t a ; 

2 )  Benem éritos, são a q u e l e s q u e p o r  p r e s t a m  à  e n t i d a d e r e l e v a n t e s serviços, 

s e n d o o s m e s m o i n d i ca d o s e s p o n t a n e a m e n t e p e l a Assem bléia  G e r a l o u p e l a 

d i r e t o r i a , não t e n d o d i r e i t o a  v o t o e não p o d e n d o s e r v o t a d o s ; 

3 )  Honorários, são a q u e l e s q u e p r e s t a r a m  serviços d e n o t a r i e d a d e e  a s s i m  s e 

f i z e r a m  c r e d o r e s d e s s a h o m e n a g e m  a p o n t a d o s p o r p r o p o st a d a d i r e t o r i a à  

Assem bléia  G e r a l , não t e n d o d i r e i t o a  v o t o e não p o d e n d o s e r v o t a d o s ; 

4 )  Co n t r i b u i n t e s , são a q u e l e s q u e co n t r i b u e m  co m  u m a im portância  m e n s a l n o 

v a l o r e  n a m o d a l i d a d e e s t a b e l e c i d a p e l a d i r e t o r i a ; 

Ar t . 8 °  -  São d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m  s u a s obrigações s o c i a i s : 

I  -  v o t a r e  s e r v o t a d o p a r a o s c a r g o s e l e t i v o s ; 

11  -  t o m a r p a r t e n a s assem bléias g e r a i s . 

A r t . 9 °  -  São d e v e r e s d o s a s s o c i a d o s : 

I  -  cu m p r i r  a s disposições estatutárias e  r e g i m e n t a i s ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I -  a c a t a r  a s determ inações d a D i r e t o r i a . 

A r t . 1 0  -  O s a s s o c i a d o s d a e n t i d a d e não r e s p o n d e m , n e m  m e s m o 

s u b s i d i a r i a m e n t e , p e l a s obrigações e e n c a r g o s s o c i a i s d a associação. 

CAPÍ TULO I I I  

DA ADMI NI STRAÇÃO 

Ar t . 1 1  -  A ( o )  Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o S o l será 

a d m i n i s t r a d a p o r : 

I  -  Assem bléia  G e r a l ; 

I I  -  D i r e t o r i a ; e  

I I I  -  Co n s e l h o F i s c a l . 

Ar t . 1 2  -  A Assem bléia  G e r a l , órgão s o b e r a n o d a inst ituição, constituir-se-á d o s 

a s s o c i a d o s e m  p l e n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s estatutários. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ar t . 1 3  -  Co m p e t e à  Assem bléia  G e r a l : 

I  -  e l e g e r a  D i r e t o r i a e o Co n s e l h o F i s c a l ; 

I I  -  a p r e c i a r  r e c u r s o s co n t r a decisões d a d i r e t o r i a ; 

I I I  -  c o n c e d e r o t ítulo d e a s s o c i a d o benem érito e honorário p o r  p r o p o st a d a 

d i r e t o r i a ; 

I V -  d e c i d i r  s o b r e a  conveniência d e a l i e n a r , t r a n s i g i r , h i p o t e ca r o u p e r m u t a r b e n s 

p a t r i m o n i a i s ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V - d e c i d i r  s o b r e a  ext inção d a e n t i d a d e , n o s t e r m o s d o a r t i g o 3 3 o ; 

V I -  a p r o v a r a s c o n t a s ; 

V I I  -  a p r o v a r o r e g i m e n t o i n t e r n o . 

Parágrafo único: A assem bléia  g e r a l com petirá  p r i v a t i v a m e n t e d e st i t u i r  o s 

a d m i n i s t r a d o r e s e  a l t e r a r o e s t a t u t o . 

A r t . 1 4  -  A Assem bléia  G e r a l realizar-se-á, o r d i n a r i a m e n t e , u m a v e z p o r a n o p a r a : 

I  — a p r e c i a r o relatório a n u a l d a  D i r e t o r i a ; 

I I  -  d i scu t i r  e  h o m o l o g a r a s c o n t a s e o balanço a p r o v a d o p e lo Co n s e l h o F i s ca l . 

Ar t . 1 5  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  Assem bléia  Ge r a l realizar-se-á, e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , q u a n d o 

c o n v o c a d a : 

I  -  p e l o p r e s i d e n t e d a D i r e t o r i a ; 

I I  -  p e l a D i r e t o r i a ; 

I I I  -  p e l o Co n s e l h o F i s c a l ; 

I V -  p o r r e q u e r i m e n t o d e 1 / 5  d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m  a s obrigações so c i a i s . 

Ar t . 1 6  -  A convocação d a Assem bléia  Ge r a l será  f e i t a p o r  m e i o d e e d i t a l a f i x a d o 

n a s e d e d a e n t i d a d e , p o r  c i r cu l a r e s o u o u t r o s m e i o s co n v e n i e n t e s , co m  

antecedência m ínim a d e 1 5  d i a s . 

Parágrafo Único -  Q u a l q u e r Assem bléia instalar-se-á e m  p r i m e i r a convocação co m  

a m a i o r i a d o s a s s o c i a d o s e , e m  s e g u n d a convocação, c o m  q u a l q u e r núm ero, não 

e x i g i n d o a  le i q u o r u m  e s p e c i a l . 

Ârt .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17 - A D i r e t o r i a será const ituída p o r u m  P r e s i d e n t e , u m  V i ce - P r e s i d e n t e , 

P r i m e i r o e  S e g u n d o Secretários, P r i m e i r o e  S e g u n d o T e s o u r e i r o s . 

Parágrafo Único -  O m a n d a t o d a d i r e t o r i a será d e 0 2  a n o s , v e d a d a m a i s d e u m a 

reeleição c o n s e c u t i v a . 

Ar t . 1 8  — Co m p e t e à  D i r e t o r i a : 

I  -  e l a b o r a r e  e x e c u t a r p r o g r a m a a n u a l d e a t i v i d a d e s ; 

I I  -  e l a b o r a r e  a p r e s e n t a r , à  Assem bléia  G e r a l , o relatório a n u a l ; 

I I I  -  e s t a b e l e c e r o v a l o r d a m e n s a l i d a d e p a r a o s sócios co n t r i b u i n t e s ; 

I V -  e n t r o s a r - s e c o m  inst ituições públicas e  p r i v a d a s p a r a m útua colaboração e m  

a t i v i d a d e s d e i n t e r e s s e c o m u m ; 

V -  c o n t r a t a r e  d e m i t i r  funcionários; 

V I  -  c o n v o c a r a  Assem bléia  G e r a l ; 

Ar t . 1 9  -  A D i r e t o r i a reunir-se-á n o m ínim o u m a v e z p o r m ês. 

Ar t . 2 0  -  Co m p e t e a o Pr e side 
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I  -  r e p r e s e n t a r a  ( o )  Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o So l a t i v a e  

p a s s i v a m e n t e , j u d i c i a l e  e x t r a j u d i c i a l m e n t e ; 

I I  — cu m p r i r e  f a z e r cu m p r i r  e s t e Es t a t u t o e  o R e g i m e n t o I n t e r n o ; 

I I I  — c o n v o c a r e  p r e s i d i r a  Assem bléia  G e r a l : 

I V — c o n v o c a r e  p r e s i d i r  a s reuniões d a D i r e t o r i a ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — a s s i n a r , c o m  o p r i m e i r o t e so u r e i r o , t o d o s o s c h e q u e s , o r d e n s d e p a g a m e n t o e  

t ítulos q u e r e p r e s e n t e m  obrigações f i n a n ce i r a s d a e n t i d a d e ; 

Ar t . 21 -  Co m p e t e a o V i ce - P r e s i d e n t e : 

I -  su b s t i t u i r o P r e s i d e n t e e m  s u a s f a l t a s o u i m p e d i m e n t o s ; 

I I -  a s s u m i r o m a n d a t o , e m  c a s o d e vacância, até o s e u térm ino; 

I I I  -  p r e s t a r , d e m o d o g e r a l , a  s u a colaboração a o P r e s i d e n t e . 

Ar t . 22 -  Co m p e t e o P r i m e i r o Secretário: 

I -  s e c r e t a r i a r  a s reuniões d a D i r e t o r i a e  Assem bléia  Ge r a l e  r e d i g i r  a s a t a s ; 

I I  -  p u b l i ca r t o d a s a s not ícias d a s a t i v i d a d e s d a e n t i d a d e 

Ar t . 2 3  -  Co m p e t e a o S e g u n d o Secretário: 

I -  su b s t i t u i r o P r i m e i r o Secretário e m  s u a s f a l t a s o u i m p e d i m e n t o s; 

I I -  a s s u m i r o m a n d a t o , e m  c a s o d e vacância, a té o s e u térm ino; e  

I I I  -  p r e s t a r , d e m o d o g e r a l , a  s u a colaboração a o p r i m e i r o secretário. 

Ar t . 2 4  -  Co m p e t e a o P r i m e i r o T e s o u r e i r o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — a r r e c a d a r e  co n t a b i l i z a r  a s contribuições d o s a s s o c i a d o s , r e n d a s , auxílios e 

d o n a t i v o s , m a n t e n d o e m  d i a a  escrituração; 

I I  -  p a g a r a s c o n t a s a u t o r i z a d a s p e l o P r e s i d e n t e : 

I I I  -  a p r e s e n t a r relatórios d e r e c e i t a e  d e s p e s a s , s e m p r e q u e f o r e m  so l i c i t a d o s: 

I V -  a p r e s e n t a r o relatório f i n a n ce i r o p a r a s e r su b m e t i d o à  Assem bléia  G e r a l ; 

V -  a p r e s e n t a r s e m e s t r a l m e n t e o b a l a n ce t e a o Co n s e l h o F i s c a l ; 

V I -  c o n s e r v a r , s o b s u a g u a r d a e  r e sp o n sa b i l i d a d e , o s d o cu m e n t o s r e l a t i v o s à  

t e s o u r a r i a ; 

V I I -  m a n t e r t o d o o num erário e m  e s t a b e l e c i m e n t o d e crédito; 

V I I I  -  a s s i n a r , c o m  o p r e s i d e n t e , t o d o s o s c h e q u e s , o r d e n s d e p a g a m e n t o e  t ítulos 

q u e r e p r e s e n t e m  obrigações f i n a n ce i r a s d a e n t i d a d e ; 

Ar t . 2 5  -  Co m p e t e a o S e g u n d o T e s o u r e i r o : 

í -  s u b s t i t u i r o P r i m e i r o T e s o u r e i r o e m  s u a s f a l t a s o u i m p e d i m e n t o s ; 

I I -  a s s u m i r o m a n d a t o , e m  c a s o d e vacância, a té o s e u térm ino; 

I I I -  p r e s t a r , d e m o d o g e r a l , a  s u a colaboração a o P r i m e i r o T e so u r e i r o . 

Ar t . 2 6 - 0  Co n s e l h o F i sca l será constituído p o r 0 3  m e m b r o s , e  s e u s r e sp e ct i v o s 

s u p l e n t e s , e l e i t o s p e l a Assem bléia  G e r a l . 

§  l o -  O m a n d a t o d o Co n s e l h o F i sca l será  co i n c i d e n t e co m  o m a n d a t o d a 

D i r e t o r i a . 

§  2 °  -  E m  c a s o d e vacância, o m a n d a t o será  a s s u m i d o p e lo r e sp e ct i v o su p l e n t e , 

a té  s e u térm ino. 
CARTÓRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FGiSTROS DAS 

JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-'• • "3-H-< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í / ^ S A R T Q R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ O 0€ REGI S TROS D A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
&aoki 'Htbeke PESSOA3 J U R Í D I C A S 

F,c,Al ÍUtfM. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFI CI AL 
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Ar t . 2 7  -  Co m p e t e a o Co n s e l h o F i s c a l : 

I  — e x a m i n a r o s l i v r o s d e escrituração d a e n t i d a d e ; 

I I  -  e x a m i n a r o b a l a n c e t e s e m e s t r a l a p r e s e n t a d o p e lo T e so u r e i r o , o p i n a n d o a  

r e sp e i t o ; 

I I I  -  a p r e s e n t a r relatórios d e r e c e i t a s e  d e s p e s a s , s e m p r e q u e f o r e m  so l i c i t a d o s. 

I V — o p i n a r s o b r e a  aquisição e  alienação d e b e n s . 

Parágrafo Único -  O Co n s e l h o reunir-se-á  o r d i n a r i a m e n t e a  c a d a 0 3  m e s e s e , 

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , s e m p r e q u e necessário. 

Ar t . 2 8  -  A s a t i v i d a d e s d o s d i r e t o r e s e  co n s e l h e i r o s , b e m  co m o a s d o s a s s o c i a d o s , 

serão i n t e i r a m e n t e g r a t u i t a s , s e n d o - l h e s v e d a d o o r e ce b i m e n t o d e q u a l q u e r l u cr o , 

grat ificação, bonificação o u v a n t a g e m . 

Ar t . 2 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — A e n t i d a d e não distribuirá  l u cr o s , r e su l t a d o s , d i v i d e n d o s, bonificações, 

part icipações o u p a r ce l a d e s e u patrim ônio, so b n e n h u m a f o r m a o u p r e t e x t o . 

Ar t . 3 0 -  A r e c e i t a d a Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o S o l 

necessária à  s u a m anutenção será constituída p o r : 

I . doações d e q u a l q u e r n a t u r e z a , r e ce b i d a s ; 

I I . p r o d u t o líquido d e prom oções d e benficência; 

I I I . r e n d a s d e e m p r e g o d e ca p i t a l o u patrim ônio q u e p o s s u a o u v e n h a a  p o ssu i r . 

I V . auxílio e  subvenções q u e v e n h a a  r e ce b e r d o p o d e r público; 

V . auxílio o u r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e convênio q u e v e n h a a  r e c e b e r d e e n t i d a d e s 

p r i v a d a s . 

§  1 °  -  E s s a s r e n d a s , r e c u r s o s e  e v e n t u a l r e su l t a d o o p e r a c i o n a l serão a p l i ca d o s 

i n t e g r a l m e n t e n a m anutenção e  d e s e n v o l v i m e n t o d o s o b j e t i v o s i n st i t u ci o n a i s , n o 

território n a cion a E. 

CA P I T U L O I V 

D O PATRI MÔNI O 

Ar t . 3 1 - 0  Patrim ônio d a ( o )  Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o So l 

será const ituído d e b e n s m óveis, im óveis, veículos, s e m o v e n t e s , ações e  apólices 

d e dívida pública. 

Ar t . 3 2  -  N o c a s o d e dissolução d a  e n t i d a d e , o s b e n s r e m a n e s c e n t e s serão 

d e s t i n a d o s a  o u t r a inst ituição congênere, c o m  p e r so n a l i d a d e jur ídica, q u e e s t e j a 

r e g i s t r a d a n o Co n s e l h o N a ci o n a l d e Assistência  S o c i a l -  CN A S o u e n t i d a d e Pública. 

CAPÍ TULO V 

D A S DI SPOSI ÇÕES G E R A I S 

Ar t . 3 3  -  A ( o )  Associação d o s M o r a d o r e s d o Ba i r r o M o r a d a d o So l será  d i sso l v i d a 

p o r decisão d a Assem bléia  Ge r a l Extraordinária, e s p e c i a l m e n t e co n v o ca d a p a r a 

e s s e f i m , q u a n d o s e t o r n a r im possível a  continuação d e s u a s a t i v i d a d e s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: : Aj ?T0F. ! 0 DF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E G I S T R O S B A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂ£S? •JURÍDICAS 

C A R T Ó R I O D F R E G I S T R O S B A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• XibehozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P E S S OAS J U R Í D I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BKO 5 0 5 2 3 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P. 3íQoiet 'ÍUbehç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ y OPI CI AU 
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Ar t . 3 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  O p r e s e n t e e s t a t u t o poderá s e r  r e f o r m a d o , e m  q u a l q u e r t e m p o , p or 

decisão d e 2 / 3  ( d o i s terços)  d o s p r e s e n t e s à  Assem bléia  Ge r a l e s p e c i a l m e n t e 

c o n v o c a d a p a r a e s s e f i m , não p o d e n d o e l a d e l i b e r a r , e m  p r i m e i r a convocação, s e m  

a m a i o r i a  a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s , o u co m  m e n o s d e 1 / 5  ( u m  q u i n t o )  n a s 

convocações s e g u i n t e s , e  entrará e m  v i g o r n a d a t a d e s e u r e g i s t r o e m  Cartório. 

Ar t . 3 5  -  O s c a s o s o m i s s o s serão r e so l v i d o s p e l a D i r e t o r i a e  r e f e r e n d a d o s p e l a 

Assem bléia  G e r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O p r e s e n t e e s t a t u t o fo i a p r o v a d o p e l a Assem bléia  Ge r a l r e a l i z a d a n o d i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21 / 0 7 / 2 0 0 9 . 

Capitão Enéas -  M G, 2 1  d e Ju l h o d e 2 0 0 9 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

P r e s i d e n t e A M BM S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íIORIQ Cl. REGiSTROS DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Valo? Emci »SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 50, \ 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

To t a l  Pi CGf4S 
« *6 79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Le i  1 5 l 2 ' i
 :jA -  Ai !  6

o

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jl/U\. 

06 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 

Ed. Anexo Ala Oeste Sala 300 

CEP: 700.44-900 Brasília- DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.013950/2014-21  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 08 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 08/10/2014, às 13:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0177794 e o código CRC 272FDC1E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21333/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013950/2014-21
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO
MORADA DO SOL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capitão Enéas/MG, por meio da Portaria nº 160,
publicada no DOU de 28/02/2002, e Decreto Legislativo nº 411, publicado no DOU
de 13/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 27/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1310036 e o código CRC E5A8ADA6.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000203/1999
e nº 53900.013950/2014-21, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL, por meio da Portaria nº 160,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de fevereiro de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Enéas/MG, em razão
da apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
PARECER n. 01235/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013950/2014­21
 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL E OUTROS
 
ASSUNTOS: Não renovação de outorga.

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  localidade  de

Capitão Enéas, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,

Inovações e Comunicações.
 
 
I – DO RELATÓRIO
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  21333/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1310036),  submete  à  apreciação
desta Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária
concedida  à  entidade  denominada  ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES  DO  BAIRRO  MORADA  DO  SOL,  na
localidade de Capitão Enéas, Estado de Minas Gerais.

 
A entidade acima qualificada recebeu a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária ­ RadCom

por meio da Portaria nº  160,  publicada no Diário Oficial  da União de 28/02/2002,  resultando  na  sua  aprovação  pelo
Decreto Legislativo nº 411, publicado no Diário Oficial da União de 13/08/2004, segundo a supracitada Nota Técnica.

 
A  entidade  apresentou  seu  Requerimento  em  27/08/2014,  colacionando,  na  oportunidade,  a

documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica

elaborou  a  referida  NOTA  TÉCNICA  Nº  21333/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1310036),  sugerindo  a  extinção  da
aludida outorga, diante da  intempestividade do Requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para
decisão  do  Exmo.  Ministro  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  com  prévia  oitiva  desta  Consultoria
Jurídica.

 
É o sucinto relatório.
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço

in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação, por igual período, se cumpridas as exigências, quais sejam:
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“Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.

 
Parágrafo  único.  A  outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual  período,  se

cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.” (destacamos)
 
Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 
“Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada  por  um outro período de  três

anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu termo
final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações[2]”. (grifo nosso)

 
A  outorga  concedida  à  entidade  denominada  ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES  DO  BAIRRO

MORADA DO SOL, foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 160 e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº  411,  publicado  no Diário Oficial  da União  de 13  de  agosto  de  2004,  nos  termos  do  art.  223,  §  3º,  da
Constituição  Federal[3],  com  prazo  de  validade,  portanto,  de  dez  anos  –  13/08/2014  –,  nos  termos  da  legislação
supracitada.

 
Diante do exposto, caberia à Requerente apresentar o pedido de renovação de sua outorga até o dia 13

de  julho  de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que
deixou transcorrer o prazo necessário para pleitear referida renovação, ao encaminhar seu Requerimento apenas em 27
de agosto de 2014,  caracterizando sua  flagrante  intempestividade. Assim,  em que pese  a  entidade  ter  apresentado o
pedido devidamente instruído, o Requerimento em foco não merece ser apreciado.

 
Dessa forma, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir

pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se

concluir  que  sua  execução  após  o  dia 13/08/2014  deverá  ser  considerada  ilegal,  nos  termos  do  art.  21,  IV,  da Lei  nº
9.612, de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local,  a  fim  de  se  apurar  a  possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  NOTA  TÉCNICA  Nº

21333/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310036), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta a outorga de que se trata, alterando­se a redação do art. 1º, com vistas a abrigar a seguinte redação: “(...) Art. 1º
Declarar que se encontra extinta desde o dia 14.08.2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO BAIRRO MORADA DO SOL,, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 
Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do Requerimento  de Renovação  da Outorga  apresentado  pela ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES  DO  BAIRRO  MORADA  DO  SOL,  concedida  para  execução  de  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária – RadCom, na localidade de Capitão Enéas, Estado de Minas Gerais, em consonância com a sugestão da
Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, opina que seja
declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, com o ajuste acima apontado, em virtude
do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 1º de novembro de 2016.
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LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União
Sistema CGUgestão: código 15.19

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] “Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;”
 
[5] “Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;”
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013950201421 e da chave de acesso 7e3eff7f

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  LIDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13601167 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a):  LIDIA  MIRANDA  DE  LIMA.  Data  e  Hora:  01­11­
2016 17:47. Número de Série: 13666913. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
DESPACHO n. 02731/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013950/2014­21
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. Acolho o PARECER n. 01235/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU.
2. À consideração superior.

 
Brasília, 17 de novembro de 2016.

 
 

RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Assuntos Científicos
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013950201421 e da chave de acesso 7e3eff7f

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  JORGE  PINHEIRO  BELFORT,  de  acordo  com  os  normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  14593120  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT.
Data e Hora: 17­11­2016 08:46. Número de Série: 13618594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

1 1  DA U1,.;1t1 J‘ 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES-  • 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS - COACI 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE; SALA 480 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20337615 

DESPACHO n. 02761/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  

NUP: 53900.013950/2014-21 

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL É OUTROS 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1. De acordo. 

2. À consideração superior. 

Brasília, 18 de novembro de 201,6. 

RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.hr  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013950201421 e da chave de acesso 7e3eff7f 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

 
DESPACHO n. 02979/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013950/2014­21
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  2761/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  da  Procuradora  Federal  e
Coordenadora­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações,  Dra.  Renata  Espíndola  Virgílio,  que
aprovou o DESPACHO n. 2731/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, do Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Assuntos Científicos, Dr. Ricardo Jorge Pinheiro Belfort, o qual referendou o PARECER n. 1235/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Lídia Miranda de Lima.
2. Encaminhe­se o processo à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 9 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto Substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013950201421 e da chave de acesso 7e3eff7f

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17135702 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
09­12­2016 13:57. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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25/05/2017    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:27:02
147901479                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: ADILSON SOARES DE SOUZA                
AGENCIA: 1479-6          CONTA:          9.856-6
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00194569794500119259557002814218867500000006600 
NR. DOCUMENTO                             52.501
NOSSO NUMERO                   50011925957002814
CONVENIO                                00456974
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC                  
AG/COD. BENEFICIARIO               1607/00333218
DATA DE VENCIMENTO                    31/03/2016
DATA DO PAGAMENTO                     25/05/2017
VALOR DO DOCUMENTO                         66,00
VALOR COBRADO                              66,00
================================================
NR.AUTENTICACAO            E.211.9D9.04F.64F.052
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Page 1 of 1Banco do Brasil
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
25/05/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.30.51
1479601479                                      

            COMPROVANTE DE AGENDAMENTO          

CLIENTE: ADILSON SOARES DE SOUZA                
AGENCIA: 1479-6    CONTA:          9.856-6      
================================================
Convenio  GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)             
Codigo de Barras   85880000000-8   12160363126-5
                   72049265001-1   19259570031-2
Data do pagamento                     25/05/2017
Valor em Dinheiro                          12,16
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                                12,16
Pagamento agendado.                             
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação
de segurança e será processada após análise.    
O comprovante definitivo somente sera emitido   
apos a quitacao.                                

Page 1 of 1Banco do Brasil
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25/05/2017    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:34:41
147901479                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: ADILSON SOARES DE SOUZA                
AGENCIA: 1479-6          CONTA:          9.856-6
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00194569794500119259557003089216571150000006600 
NR. DOCUMENTO                             52.503
NOSSO NUMERO                   50011925957003089
CONVENIO                                00456974
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC                  
AG/COD. BENEFICIARIO               1607/00333218
DATA DE VENCIMENTO                    31/03/2017
DATA DO PAGAMENTO                     25/05/2017
VALOR DO DOCUMENTO                         66,00
VALOR COBRADO                              66,00
================================================
NR.AUTENTICACAO            4.B4B.8F2.A02.B17.65B
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Page 1 of 1Banco do Brasil
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL

CNPJ: 00.715.316/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:07:43 do dia 10/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/08/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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10/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.715.316/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/07/1995 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BURARAMA 

NÚMERO 
1368 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
39.445-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MORADA DO SOL 

MUNICÍPIO 
CAPITAO ENEAS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/07/2017 às 11:08:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2024733)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15320/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.013950/2014-21

Processo de Outorga nº:  53710.000203/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Enéas, estado de
Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0112302, pg. 01), em 27/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 13/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta
Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Declaração atestando que
a emissora encontra-se
com suas instalações e

Essa declaração deverá
ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.
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Art. 131,
inciso VI

equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de acordo
com os parâmetros
técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento
da estação.

Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme
segue especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto
está em desacordo com
o art. 40, II da Portaria,
uma vez que restringe o
ingresso do associado à
aprovação pela Diretoria.
Reitera-se que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
Diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados. Além disso,
não está previsto o
ingresso gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo
com o mesmo
dispositivo.

b. Não está prevista a
garantia do direito de voz
e voto aos associados
nas instâncias
deliberativas, conforme
inciso III da Portaria.

c. O estatuto social não
especifica a composição
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

e o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme inciso V da
Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá
requerer do interessado
o preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
está vencida desde
17/03/2015. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Nota Técnica 15320 (2024762)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 7



Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A entidade deverá
apresentar Relatório do
Conselho Comunitário 
contendo a
descrição e a avaliação a
respeito da grade de
programação,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 2: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

A Entidade deverá enviar
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Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

 
CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/07/2017, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2024762 e o código CRC 6C690F79.

Nota Técnica 15320 (2024762)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 10



 

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2024762

Nota Técnica 15320 (2024762)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 30361/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol
Avenida Pio Mineiro nº 1230 - Bairro Morada do Sol 
39445-000 / Capitão Enéas - MG

CNPJ nº 00.715.316/0001-60 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.013950/2014-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 15320/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 30361 (2025284)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 12



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2025284 e o código CRC 05519234.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30361/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013950/2014-21 - Nº SEI: 2025284
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SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 

 Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

 Assunto: Solicitação para vista dos autos do processo nº 53900.013950/2014-21  

 Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações referentes ao 

processo supracitado, feito em nome da Associação dos Moradores do Bairro Morada do 

Sol, no município de Capitão Enéas ,MG , e na qualidade de interessado, solicito a 

concessão de vista do seus autos. 

Capitão Enéas 31 de julho de 2017 

 

Adilson Soares de Souza 

CPF: 744.523.396-20 

Procurador 
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Correspondência Eletrônica - 2090506

Data de Envio: 
  01/08/2017 10:01:11

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    apolitecnica@uol.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.046561/2017-22

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da “Associação dos Moradores do 
Bairro Morada do Sol” para fins de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações; que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 
 
 
Capitão Enéas 05 de setembro de 2017 
 
 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
CPF: 744.523.396-20 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 9.612/1998 – Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em 

cópia autenticada. 

 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
Capitão Enéas 05 de setembro de 2017 

     
 

 
______________________________ 

Adilson Soares de Souza  
CPF.744.523.396-20 

Procurador  
 
 

Endereço de correspondência: Av. Pio Mineiro 1230 
Bairro:Morada do Sol CEP: 39.445-000 
Cidade:Capitão Enéas UF:MG 

 
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 
1 – Estatuto social atualizado. 

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 –Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
4 – Último relatório do Conselho Comunitário.  

 

Qualificação da entidade 

Razão Social: Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol 
Nome Fantasia:Radio Clube  
CNPJ:00.715.0001-60 
Endereço de Sede: Av. Pio Mineiro  Nº:1230 

Bairro: Morada do Sol CEP: 39.445-000 

Cidade: Capitão Enéas UF: MG 
Nome do representante legal:Roberta Valentino Silva   
Endereço eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br 
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“Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol”.  
 

Capitão Enéas 08 de setembro de 2017 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Processo : 53900.013950/2014-21 

 

Em resposta ao oficio nº 30361/2017/SEI-MCTIC e nota técnica nº 15320/2017/SEI-MCTIC 

estamos enviando  requerimento de renovação de outorga e demais  documentos solicitados 

na nota técnica  para renovação de outorga. 

Cordialmente  

 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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oradores

Processo de Renovação nº
53900.013950/2014-21

Localidade: Capitão Enéas/MG

Processo de Outorga nº
53710.000203/1999

Portaria de autorização: nº 160 - DOU de
28/02/2002

Decreto Legislativo: 411- DOU de
13/08/2004

Nome da Entidade: Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol

Avenida Pio Mineiro nº 1230 - Bairro Morada do Sol
39445-000 / Capitão Enéas - MG
CNPJ nº 00.715.316/0001-60 

1) Requerimento de renovação: Página 01 SEI (0112302) - 13/08/2014   -  02 SEI
(1908032) - 25/05/2017

1.1) Data Protocolo no SEI: 27/08/2014 pg. 1 SEI (0112302) - postagem
25/08/2014 (pg. 28)

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017,  publicada no DOU de 29/3/2017.                  

2) Estatuto Social: SEI (2202220, 2202221,2202222,2202223)

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: SEI
(2202224)

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, 6.

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2, § 1º.

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6,
§ 2º.

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, § 2º.

2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 15.

2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 16 a 23.

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma
única recondução: art. 15, § único: dois anos, uma reeleição consecutiva.

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29.
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3) Ata de Eleição da Diretoria: SEI (2202210) - 10/05/2017

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: SEI
(2202211)

3.2) Tempo de mandato: 2 anos

3.3) Período: 10/05/2017 a 10/05/2019

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: art. 15

Presidente - Roberta Valentino Silva - 2202216-2202217 RG/CPF nº
119.648.646-82 - 14/09/1991

Vice Presidente - Vanderson Peres dos Santos - 2202229  CPF nº
120.091.326-45 - RG(só frente) - 10/05/1988

1º Secretário - Marcia Cardoso de Oliveira - 2202214 -2202215 - RG/CPF nº
111.671.636-48  - 04/04/1990

2º Secretário - Marilia Aparecida Santos Rocha - 2202229-2202230 - RG/CPF
nº 095.544.206-09  -  18/07/1986

1º Tesoureiro - Daniel Gonçalves da Silva - 2202213-2202218 - RG/CPF nº
112.115.546-43 - 28/04/1991

2º Tesoureiro - Cleiton Pereira - Sem documentos

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: SEI (2202213,
2202214, 2202215, 2202216, 2202217, 2202218, 2202229 e 2202230)

5) CNPJ nº:  00.715.316/0001-60  -   SEI (2024733)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (2024722)

7) Declaração de conformidade das instalações: SEI (2202219)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: SEI
(2202225, 2202226, 2202227, 2202228 e 2202231)

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes:

1. Sinidcato dos Trabalhadores Rurais de Capitão Eneas - Laurentino
Ferreira de Brito

2.Sindicato dos Trabalhadores |Metal´rgico das Indústrias de Ferros e de
Silício Metálico * Antônio Tavares de Castro
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3. Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Sapé - Roberto Valentino
Silva

4. Associação de Amigos Cristãos de Capitão Enéas - Antonio Genivaldo
Peres da Silva

5. Paróquia São Sebastião de Capitão Enéas - Padre Geraldo Magela
Rodrigues

9) - Vínculos: OK

10) - Siacco: OK

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 18/09/2017, às 09:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2212083 e o código CRC D61C0FC9.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2212083
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 21016/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.013950/2014-21

Processo de Outorga nº: 53710.000203/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Enéas, estado
de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento
SEI 0112302, pg. 01), em 27/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 13/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
do 2º Tesoureiro Cleiton
Pereira.

 

Nota Técnica 21016 (2213487)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 4



Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre a maioridade
e a nacionalidade do(s)
seguinte(s) Diretor(es):

1 – Cleiton Pereira

2 – Vanderson Peres
dos Santos, tendo
enviado copia de RG
somente da frente (foto)
sem o verso,
impossibilitando acesso
aos seus dados.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

CONCLUSÃO

3.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
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duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 18/09/2017, às 09:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2213487 e o código CRC 204B344D.

 

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2213487
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 40148/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ROBERTA VALENTINO SILVA
Representante Legal da Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol
Avenida Pio Mineiro nº 1230 - Bairro Morada do Sol 
39445-000 / Capitão Enéas - MG

CNPJ nº 00.715.316/0001-60 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.013950/2014-21.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 21016/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2213694 e o código CRC 0A05DEB8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40148/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013950/2014-21 - Nº SEI: 2213694
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Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol  
 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Processo : 53900.013950/2014-21 

 

Estamos encaminhando resposta ao oficio Nº  40148/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA Nº 

21016/2017/SEI-MCTIC,referente a exigências relativas ao processo :53900.013950/2014-21  

,estamos enviando documentos solicitados . 

 

Cordialmente, 

 

Capitão Enéas  11 de outubro   de 2017 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Correspondência Eletrônica - 2393572

Data de Envio: 
  14/11/2017 16:39:27

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  53900.013950/2014-21 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capitão Enéas/MG (processo nº 53900.013950/2014-21), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.008486/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 63, de 02/02/2009, publicada no D.O.U de

23/04/2009  - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 07/03/2006).

53000.055467/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Despacho nº 330, de 07/05/2009 - ADVERTÊNCIA;

•        Irregularidade apurada: Itens 14.2; 17.2 E 18.3.2.2 da

Norma 01/2004.

•        Infração: (data de ocorrência: 25/08/2005).

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro

Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 16/11/2017 15:54
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Enviadas: Terça-feira, 14 de novembro de 2017 16:39:28

Assunto: 53900.013950/2014-21 - Informação sobre entidade

comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da Associação dos Moradores do Bairro Morada do

Sol, entidade que requer renovação de outorga para execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão

Enéas/MG (processo nº 53900.013950/2014-21), devendo ser

esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve

aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala

324-oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

-���$����%./,�012�-�+�&
#3#�67�

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 16/11/2017 15:54
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05/12/2017 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL

CNPJ: 00.715.316/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:42:17 do dia 05/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/01/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet ANATEL (2461826)         SEI 53900.013950/2014-21 / pg. 16



05/12/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.715.316/0001-60

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/07/1995 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV PIO MINEIRO 

NÚMERO 
1230 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
39.472-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MORADA DO SOL 

MUNICÍPIO 
CAPITAO ENEAS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTEMERSON@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(38) 3235-1391 / (38) 9736-7608 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/12/2017 às 14:51:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27982/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013950/2014-21.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capitão Enéas/MG, por meio da Portaria nº 160, publicada no DOU
de 28/02/2002, e Decreto Legislativo nº 411, publicado no DOU de 13/08/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 27/08/2014 SEI (0112302), à fl. 01, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". ou  o §
8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até "sessenta dias [...],
contados da data de publicação desta Lei", ou seja, até 28/5/2017.

 
 

REQUERENTE
 Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol
                                               
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente - Roberta Valentino Silva
Vice Presidente - Vanderson Peres dos Santos
1º Secretário - Marcia Cardoso de Oliveira
2º Secretário - Marília Aparecida Santos Rocha
1º Tesoureiro - Daniel Gonçalves da Silva
2º Tesoureiro - Cleiton Pereira                                            
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. x  
Fls. 01 SEI

(0112302) e Fls.
02 SEI (1908032)

1.1 O requerimento é tempestivo? x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

x   

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

x  

SEI (2202220,
2202221,

2202222, 2202223
e 2202224)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

x  SEI (2202210 e
2202211)

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

x  

SEI (2202213,
2202214,

2202215, 2202216
, 2202217,

2202218, 2202229
e 2202230 )

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

x  

SEI (2202225,
2202226,

2202227, 2202228
e 2202231)

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  SEI (2202219)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  SEI (2461826)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

x  SEI (2461861)

9 Relatório de apuração de infrações x  SEI (2455259)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
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conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2393492).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.013950/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol,  para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Capitão
Enéas / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013950/2014-21 e nº
53710.000203/1999-23, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Morada do
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Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capitão Enéas / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 05/12/2017, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 18/12/2017, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/12/2017, às 20:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2456111 e o código CRC CAA54612.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2456111
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.013950/2014-21

Entidade: Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.013950/2014-21
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 27982/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2456111), no qual a Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Capitão Enéas/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524891 e o código CRC BBD4342C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.013950/2014-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores do Bairro Morada do Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Capitão Enéas / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013950/2014-21 e nº
53710.000203/1999-23, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capitão Enéas / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2524891
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PORTARIA Nº 7580/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013950/2014-
21 e nº 53710.000203/1999-23, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Morada do
Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capitão Enéas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533404 e o código CRC 05CDA52E.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2533404
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 28 de dezembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.013950/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol,  para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Capitão
Enéas / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533415 e o código CRC E48AA993.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2533415
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5355/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
ROBERTA VALENTINO SILVA
Representante Legal da Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol
Avenida Pio Mineiro nº 1230 - Bairro Morada do Sol 
39445-000 / Capitão Enéas - MG
CNPJ nº 00.715.316/0001-60 

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7580/2017 de 09 de fevereiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2651170 e o código CRC 1384F19B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5355/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013950/2014-21 - Nº SEI: 2651170
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04683.768214 3 74620000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004683768

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 13/03/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol - CNPJ nº 00.715.316/0001-60 - 53900.013950/2014-21

Avenida Pio Mineiro nº 1230, Morada do Sol

Capitão Enéas, MG - CEP: 39.445-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4683768 enviado em 21/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04683.768214 3 74620000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/03/2018

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/02/2018 4 ND N 21/02/2018 00000000004683768

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4683768 enviado em 21/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol - CNPJ nº 00.715.316/0001-60 - 53900.013950/2014-21

Avenida Pio Mineiro nº 1230, Morada do Sol

Capitão Enéas, MG - CEP: 39.445-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/02/2018 16:46:21

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4683768

Data prevista de publicação: 22/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10549419 ATO PORTARIA Nº 7580 MIN.rtf
ecf913a8937b50e3

7a8fdff4b36f6172
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4683768

1 de 1 21/02/2018 16:48
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018031200007

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

11. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Solus Indústria Química Ltda. - CNPJ
nº 21.203.489/0001-79 - Jandaia do Sul/PR, a importar o produto
Fipronil 80 WG GHARDA, registro nº 11417, de acordo com
processo nº 21000.008173/2018-83.

12. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Iharabras S.A. Indústrias Químicas -
CNPJ nº 61.142.550/0001-30 - Sorocaba/SP, a importar o produto
Tebuconazole Técnico Rotam, registro nº 5206, uma vez que a
mesma consta como formuladora do produto Fusão EC, registro nº
9517, de acordo com o processo nº 21000.008121/2018-15.

13. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Ametryne Técnico
Oxon, registro nº 1488804, no produto formulado Gesapax 500 Ciba-
Geigy, registro nº 1858903, de acordo com processo nº
21000.018126/2016-86.

14. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Acefato Técnico CN, registro nº 1918, da
empresa Consagro Agroquímica Ltda. - sito à Av. Antônio Carlos
Couto de Barros, 2278 - Sl. 07, Sousas CEP: 13105-500
Campinas/SP, para a empresa Albaugh Agro Brasil Ltda. - sito à Rua
Alexandre Dumas nº 2220 - 5º andar, conj. 52 e 54, Chácara Santo
Antônio CEP: 04,717-400 - São Paulo/SP, de acordo com processo nº
21000.005202/2018-55.

15. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto nº 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Tagros Chemicals India Limited para Tagros Chemicals
India Private Limited, permanecendo o mesmo endereço, esta
alteração se aplica a todos os registros onde esta conste com
fabricante e/ou formulador, conforme processo nº
21000.008334/2018-39.

16.De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do produto
Haloxifop-Metílico 124,7 EC Genbra, registro nº 29417, para a
marca comercial DAGA, conforme processo nº 21000.008336/2018-
28.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador Geral

RETIFICAÇÕES

No DOU de 27 de fevereiro de 2018, em Ato nº 08, de 22
de fevereiro de 2018, Seção 1 item 4, onde se lê: ... para 301
Changjiang Road, Binjiang Chemical Industry Zone, Hi-Tech
Development area, Jiangsu Province, 213000 China, leia-se: ...para
301 Changjiang Road, Binjiang Chemical Industry Zone, Hi-Tech
Development Area, Changzhou City, Jiangsu Province, 213000
China, esta atualização entra nos registros dos produtos onde esta
conste como fabricante e/ou formulador.

No DOU de 06 de março de 2018, em Ato nº 11, de 01 de
março de 2018, Seção 1 item 10, onde se lê: ...processo nº
21000.026088/2017-16, leia se: ... processo nº 21000.007273/2018-
92.

No DOU de 06 de março de 2018, em Ato nº 11, de 01 de
março de 2018, Seção 1, Onde se lê: Bionect, leia-se: Bioinsect; onde
se lê: ... KBR-M1955, leia-se: ... KBR-M19SS; onde se lê: ... KBR-
25653, leia-se: ... KBR-2S6S3, onde se lê: ... KBR-22953, leia-se: ...
KBR-229S3, onde se lê: ... KBR-96953, leia-se: ... KBR-969S3, onde
se lê: ... KBR-HA953, leia-se: ... KBR-HA9S3, onde se lê: ... KBR-
T8645, leia-se: ... KBR-T864S.

No DOU de 03 de novembro de 2017, em Ato nº 98, de 07
de novembro de 2017, Seção 1, item 28, onde se lê: ...d. Fabricante:
Shangyu Nutrichem Co., Ltd. Nº 9 Weijiu Road, Hangzhou Bay
Shangyu Economic and Technological Development area 312369
Zhejiang China; Zhejiang Bosst Cropscience Co., Ltd. Fangjiadai
Road, Haiyan Development zone Haiyan Zhejiang China;
Formulador: Nortox S.A. - Arapongas/PR; Nova S.A. - Ruta 9 km
373,9 Canada de Gomez Argentina; Shangyu Nutrichem Co., Ltd. Nº
9 Weijiu Road, Hangzhou Bay Shangyu Economic Technological
Development area, 312369 Zhejiang China; Tecnomyl S.A. - Parque
Industrial Avay Villeta Central Paraguai, leia-se: ... d. Fabricante:
Shangyu Nutrichem Co., Ltd. - Nº 9 Weijiu Road, Hangzhou Bay
Shangyu Economic and Technological Development area, 312369
Zhejiang - China; Zhejiang Bosst Cropscience Co., Ltd. - No. 1,
Fangjiadai Road, Haiyan Economic Development zone, Haiyan,
Zhejiang - China; Formulador: Nortox S.A. - Arapongas/PR; Nova
S.A. - Ruta 9 km 373,9, Canada de Gomez - Argentina; Shangyu
Nutrichem Co., Ltd. - Nº 9 Weijiu Road, Hangzhou Bay Shangyu
Economic and Technological Development area, 312369 Zhejiang -
China; Tecnomyl S.A. - Parque Industrial Avay, Villeta - Paraguai.

No DOU de 08 de fevereiro de 2018, em Ato nº 06, Seção
1, item 18, onde se lê: ... inclusão do produto Chlorothalonil Técnico
RTM registro nº 24616 no produto Vindra 425 SC registro nº 0116,
leia-se: ... inclusão do produto Chlorothalonil Técnico Agrisor
registro nº 24116 no produto Vindra 425 SC registro nº 0116.

No DOU de 27 de fevereiro de 2018, em Ato nº 09, Seção
1, item 23, onde se lê: ... indicação de uso pretendido: Registro de
produto técnico equivalente, leia-se: ... indicação de uso pretendido:
Registro de produto técnico.

No DOU de 02 de fevereiro de 2018, em Ato nº 05, de 31
de janeiro de 2018, item 3, onde se lê: ... Classe I - produto
altamente perigoso ao meio ambiente, leia-se: ... Classe II - Produto
muito perigoso ao meio ambiente, no produto Odin 430 SC registro
nº 17408.

No DOU de 14 de maio de 2014, em Ato nº 24, de 13 de
maio de 2014, Seção 1 item 3, onde se lê: ... Folpet Fersol 500 WP
registro nº 0818805, leia-se: ... Captan Fersol 500 WP registro nº
0818805.

No DOU de 01 de março de 2018, em Ato nº 10, de 27 de
fevereiro de 2018, Seção 1 item 09, onde se lê: ... 1946/2017,
Mancozebe 600 OS, leia-se: ... 1948/2017, Mancozebe 600 OS.

No DOU de 01 de março de 2018, em Ato nº 10, de 27 de
fevereiro de 2018, Seção 1 item 7, onde se lê: ... CIB, leia-se: ...
CJB; onde se lê: ... Micho, leia-se: ... Micro, no produto Rancona T
registro nº 2715.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.077/SEI, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o
art. 27, inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e
tendo em vista a Concorrência n.º 29/2001-SSR/MC e o que consta
do Processo n.º 53830.000482/2001-81, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Milton Neves Publicidade
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Guarujá, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.246, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e tendo em vista o disposto no itens 34 e 35 da
Portaria nº 55, de 14 de março de 1990, do Ministro de Estado de
Ciência e Tecnologia, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a coleta e a remessa de dados e de
material científico para o projeto de pesquisa científica intitulado
"Estimativas Globais de Metano (CH4): Como as árvores presentes
na planície de inundação podem contribuir para as emissões de
metano para a atmosfera", registrado no CNPq sob nº
01300.009058/2017-53, tendo como contraparte brasileira Alex
Enrich Prast, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, e como
contraparte estrangeira Vincent Gauci, vinculado à Open University,
no Reino Unido.

Parágrafo único. A autorização prevista neste artigo terá
vigência de quatro anos, contados a partir da data da publicação desta
portaria.

Art. 2º A equipe de pesquisadores estrangeiros vinculada ao
projeto fica assim definida:

. Pesquisador Nacionalidade Instituição

. Vincent Gauci Inglesa The Open University

. Carla Gomez Italiana The Open University

. Michael Peacock Inglesa The Open University

. Sunitha Rao Pangala Indiana The Open University

. Anders Priemé Dinamarquesa University of Copenhagen

. David Torbjorn Emanuel
Bastviken

Sueca Linköping University

. Mourad Harir Marroquina Helmholtz Zentrum
München

. Norbert Hertkorn Alemã Helmholtz Zentrum
München

. Philippe Schmitt-Kopplin Francesa Helmholtz Zentrum
München

Art. 3º A eventual coleta de material e seu destino ficam
vinculados à observância do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de
2016, do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da Portaria
nº 55, de 14 de março de 1990, do Ministro de Estado de Ciência e
Te c n o l o g i a .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.580/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.013950/2014-21 e nº
53710.000203/1999-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores
do Bairro Morada do Sol, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão
Enéas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 9 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.561 - Processo nº 53516.000491/2018-82: Expede autorização
à MIGUEL MANDOTTI, CPF nº 608.022.789-49, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.575 - Processo 53516.001054/2018-86: Outorga autorização
para uso de radiofrequência à JOAQUIM FERNANDES
MARTINS, CPF nº 117.084.929-68, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

Demonstrações Financeiras Referentes ao Exercício findo
em 31 de Dezembro de 2017

NPJ 10.770.641/0001-89
NIRE 43300050611

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - EXERCÍCIO 2017

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.

(CEITEC) é uma empresa pública federal vinculada ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC),
constituída sob a forma de sociedade por ações, com participação
exclusiva da União em seu capital social. A empresa atua no
segmento de semicondutores, desenvolvendo soluções para
identificação automática (RFID e smart cards) e para aplicações
específicas. Projeta, fabrica e comercializa circuitos integrados (chips)
para aplicações como identificação de animais, medicamentos,
pessoas e veículos, além de autenticação, gestão de inventário,
controle de ativos, entre outras. Localizada em Porto Alegre (RS), a
CEITEC S.A. desempenha papel estratégico no desenvolvimento da
indústria de microeletrônica do Brasil.

Desde a sua criação pelo governo federal, em 2008, a
CEITEC vem acumulando competências nesse segmento,
consolidando-se como a empresa de referência na área de
microeletrônica no país e colaborando, cada vez mais, para o
desenvolvimento de uma cadeia de valor associada a essa indústria.
Em 2017, a empresa seguiu fortalecendo as bases que lhe
possibilitarão sua autossustentabilidade futura. Tendo vendido 42%
mais unidades em 2017, do que em 2016, a empresa aumentou seu
faturamento pelo sexto ano consecutivo. A CEITEC passou, também
em 2017, a adotar preferencialmente contratos com clientes ao invés
das ordens de compras até então exclusivamente utilizadas.
Totalizando os contratos assinados em 2017 e considerando seus dois
maiores clientes habituais, ainda sem contrato, as expectativas de
faturamento futuro, consolidadas nesse ano, foram maiores do que a
soma dos faturamentos dos dois anos anteriores.

Igualmente importante, considerando o contexto de
investimentos cada vez menores por parte do Governo e uma
expectativa de orçamentos limitados para os próximos anos, foi a
busca pela viabilização de produtos de maior valor agregado e de
parceiros comerciais que possam coinvestir para a viabilização e
expansão de negócios. Ao mesmo tempo, em que trabalhava nesses
focos, a empresa manteve sua a atuação institucional junto aos órgãos
de governo visando tanto viabilizar projetos para clientes específicos,
como é o caso do chip CEITEC para o passaporte brasileiro, quanto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.013950/2014-21

Entidade: Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7580, de 09/02/2018, no
Diário Oficial da União de 12/03/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de CAPITÃO
ENÉAS / MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.013950/2014-21, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2018, às
16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2728912 e o código CRC DDF5F201.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 2728912
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EM nº 00195/2018 MCTIC 

  

Brasília, 03 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.013950/2014-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 

de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Capitão Enéas / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 17566/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 15/05/2018, às 18:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2939717 e o código CRC 703DA738.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17566/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013950/2014-21 - Nº SEI: 2939717
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.013950/2014-21.

Entidade: Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4327528 e o código CRC 1FEAA6AD.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013950/2014-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Moradores do Bairro Morada
do Sol, inscrita no CNPJ nº 00.715.316/0001-60 , explore pelo prazo de dez anos a
partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capitão Enéas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27982/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7580, de 09
de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de Março de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 4327528
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EM nº 00666/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013950/2014-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol, inscrita no CNPJ nº 00.715.316/0001-60, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Capitão Enéas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27982/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7580, de 09 de fevereiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 12 de Março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35863/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.013950/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681422 e o código CRC 558EC057.

Referência: Processo nº 53900.013950/2014-21 SEI nº 4681422
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